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ANEXO V 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Proponente: Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas 
 
Endereço: Avenida Álvaro Benfica - saída de Bocaina de Minas para Resende - 
Bocaina de Minas / mg 
 
Objeto: Construção de Portal em concreto armado 

 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

Trata-se de um memorial descritivo da obra de Construção de 1 Pórtico em concreto 

armado na Avenida Álvaro Benfica - saída de Bocaina de Minas para Resende - 

Bocaina de Minas / mg  

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, 

materiais e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a 

assegurar andamento e o acabamento satisfatório das tarefas.  

Quaisquer dúvidas referentes à obra deverão ser sanadas previamente com a Engenheira 

responsável evitando assim retrabalho e atraso no cronograma de obra. 

 

 

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

Deverá ser afixada Placa de Obra tipo banner (2,00 x 1,10m) em local de boa 

Visibilidade, segundo modelo definido pela contratante. 

As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação na placa. Se não for possível às informações deverão ser pintadas na placa 

com tinta óleo ou esmalte. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

 

 

 



 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
                  ESTADO DE MINAS GERAIS 
                           CGC (NF) N. º 18.194.076/0001-60 

 

 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG  -  CEP 37.340-000 
Tel.: (32) 32941160 – fax – (32) 3294-1497 

 

 

2 

 

ETAPAS CONSTRUTIVAS 

 

Deverá ser executada nesta fase toda a estrutura de concreto armado conforme 

projeto estrutural fornecido, não sendo admitidos quaisquer alterações sem solicitação e 

comunicação previa a fiscalização. 

Toda a fundação será executada apoiada sobre estacas cravadas a trado devido à 

falta de sondagem da área.  

Ao perfurar os blocos de fundação o mesmo deve ser assentado em uma cota de 

5cm abaixo do topo da estaca, para que a mesma apoie a armação do bloco e não entre 

em contato com o solo, deverá ser apiloado todo o fundo das valas anterior a execução 

do lastro de concreto magro. 

A viga baldrame deve ser montada adentrando no bloco de coroamento. A 

superfície apoiada deve estar bem compactada e a armação deve ser apoiada sobre 

lastro de concreto. 

Serão executados pilares e viga em concreto armado e enchimento junto aos 

pilares laterais e acima da viga com alvenaria de bloco de concreto esp. 14cm. 

Acima do enchimento de alvenaria deverá ser executada verga em concreto com 

Fck mínimo igual a 20Mpa sendo aceito que o mesmo seja virado em obra com auxílio de 

betoneira. 

Todo concreto empregado na obra será com Fck minimo de 30Mpa usinado. Não 

será admitido concreto virado a mão devido à falta de homogeneidade e imprecisão do 

traço. 

Após executada a “parede lateral” em alvenaria e arremada com a mesma 

espessura dos pilares laterais, toda a estrutura será chapiscada, emboçada, emassada e 

pintada com tinta Epoxi amarelo conforme projeto e fixada placa de inauguração com 

dimensões 85cm x 50cm e brasão da cidade em aço inox escovado adesivado em alto 

relevo medindo 0,60cm de altura.  
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A viga superior bem como o enchimento em alvenaria serão chapiscadas, 

emboçadas emassadas e pintadas com tinta Epoxi a ser definida a cor pelo Contratante. 

Será executado canteiro conforme projeto arquitetônico junto a “parede lateral” o 

mesmo será executado em alvenaria de tijolo cerâmico furado esp. 9cm. 

O pilar denominado como “P3” bem como o canteiro serão chapiscados e 

emboçados para o recebimento de pedra São Tome com acabamento natural assentada 

com argamassa própria.  

Será plantada clorofito com terra vegetal, o mesmo deverá ser cultivado até a 

entrega da obra, não sendo aceito ervas daninhas junto ao canteiro. 

Será executado letreiro com letra tipo caixa em PVC expandido pintado de amarelo 

em alto relevo medindo 0,40cm de altura escrito “ BEM VINDO A BOCAINA DE MINAS” e 

“DEUS TE ABENÇOE” com a mesma letra medindo 0,20cm na frente sentido Resende/ 

Bocaina de Minas e “VOLTE SEMPRE” no sentido Bocaina de Minas/Resende com letra 

tipo caixa em PVC expandido pintado de amarelo em alto relevo medindo 0,40cm. 

Ambos serão fixados na viga superior com espaçamento igual entre as linhas. 

 

Este Memorial possui três (3) páginas devidamente numeradas e encerra-se nesta data. 

 

Bocaina de Minas - MG, 02 de Junho de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

PRISCILA CRISTINA DE PAULA NETO 

CREA MG 142702/D 

 

 

___________________________________________ 

WANDERSON ABRAÃO BENFICA  

Prefeito Municipal de Bocaina de Minas 


